
  

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA
2019/2020

(CONVOCAÇÃO nº 230/2019-SEDUC – D.O.S. 17 de outubro 2019)

Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2019, foi realizada a 5ª Reunião Ordinária da Comissão
Interna  de Prevenção de Acidentes  – CIPA Setorial  Educação,  nas  instalações  da Secretaria  de
Educação, Praça dos Andradas nº 27, Centro, Santos, com a presença dos representantes da CIPA
Setorial Educação, Sras. Rosana da Costa Corrêa Parra (presidente), Yvie Cristina Favero de Souza,
Estrela dos Santos Cordeiro, Sandra Regina Pereira Ramos, Ana Maria Lima de Santiago e Regina
Célia  Moraes  de  Souza  Oliveira  e  dos  Srs. Daniel  Gomes  Araújo,  Tex Jones  Correia  Lopes  e
Alexandre da Silva,  além  dos  representantes  da Coordenadoria  de Engenharia  de Segurança do
Trabalho (COSEG) Sra. Patrícia Pontes e Sr. Antonio L. Borges. Apresentando-se a pauta, a saber:
Ordem do dia: Abertura: A presidente informou que a cópia da ata havia sido enviada por e-mail
em 22 de outubro e solicitou a ciência,  e assinatura de todos os presentes na última reunião.  1.
Análise dos Relatórios de Investigação de Acidentes de Trabalho:  Dos acidentes de trabalho
ocorridos  na PMS, até  outubro/2019,  48% aconteceram com servidores  da Seduc.  A presidente
esclareceu que todos os processos  de investigação de acidente  de trabalho enviados para CIPA
Setorial Educação, são analisados e posteriormente encaminhados para os setores competentes para
que  as  providências  necessárias  sejam  tomadas.  Também  foi  esclarecido  que  a  Medicina  do
Trabalho caracteriza a doença ocupacional como Acidente de Trabalho, mas esses dados não são
repassados para a COSEG. Em análise foi evidenciado que muitos dos acidentes de trabalho são de
trajeto. Foram analisados os AT dos meses de agosto, setembro e outubro de 2019.  2.  Plano de
trabalho: Foram acrescidos no plano de trabalho, revisão 1, ações referentes ao processo eleitoral e
posse  dos  novos  cipeiros.  O plano  de  trabalho  será  disponibilizado  no portal  da  Educação.  3.
Formações: Além da participação dos servidores e funcionários das UMEs, no segundo semestre as
formações  serão  novamente  oferecidas  para  as  entidades  subvencionadas.  Projeto  SAMU  nas
Escolas (primeiros socorros) – No mês de novembro, as cipeiras Ana, Andrea, Rosana, Sandra e
Estrela serão as colaboradoras na formação. Foi manifestado pelos cipeiros a avaliação positiva dos
representantes das UMEs. Foi sugerido pela cipeira Yvie que seja oferecida essa formação para a
Equipe Gestora das UMEs. Formação de Combate a Incêndio - Para o mês de novembro, as
cipeiras Márcia e Estrela serão as colaboradoras na formação. Servidor voluntário – No dia 5 de
novembro será oferecido aos servidores que atuarão como multiplicadores nos assuntos referentes a
saúde  e  segurança  no  trabalho,  formação  sobre  a   importância  dos  Equipamentos  de  Proteção
Individual (EPI's). Nessa oportunidade, os nutricionistas da Seduc também participarão na formação
em atendimento ao solicitado pelos cipeiros em reunião ordinária. Foi manifestada pela Presidente a
pouca procura para esse tipo de formação devido a CIPA Setorial Educação já estar viabilizando
para todos os educadores, por meio de convocação, formações que abordam esse tema. A presidente
atuará  como  colaboradora.  Formação  para  Diretores: Foi  sugerido  pelos  cipeiros  que  seja
oferecido aos Diretores das UMEs formação sobre Desenvolvimento de Liderança ministrada pela
Escola Municipal de Administração Pública de Santos (EMAPS). A Coordenadoria de Formação do
Departamento  Pedagógico  (COFORM/DEPED)  está  viabilizando  para  2020  essa  formação.  4.
Assuntos diversos: 4.1 Primeiros socorros: Foi solicitado pelos cipeiros a necessidade de verificar
junto ao Programa Saúde na Escola (PSE), qual a orientação que deve ser encaminhada para as
UMEs com relação as situações em que se deve ser acionado o  Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU). Durante as formações SAMU nas escolas - Primeiros Socorros o assunto foi
abordado  necessitando  que  seja  enviado  para  as  UMEs  um  comunicado  com  as  orientações
necessárias.  4.2  Análise  do  teste  –  centopéia:  A cipeira  Liege  fez  teste  com  o  equipamento
chamado  centopéia  utilizado  nas  atividades  de  educação  infantil.  Após  análise,  que  será
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reapresentada na próxima reunião, foi pontuado que é importante que as salas das crianças menores
fiquem mais  próximas  da  escada  ou  saída.  Foi  apresentada  pelos  cipeiros  que  a  utilização  de
carrinhos de transporte também poderia ser uma boa opção para realizar a evacuação dos alunos. A
presidente solicitou que os cipeiros realizem pesquisa e compartilhem com os demais cipeiros no
grupo de Whatsapp da CIPA Setorial Educação. 4.3 Campanhas:  Campanha com orientações de
quando  e  como  as  UMEs  podem  entrar  em  contato  com  a  CIPA Setorial  Educação.  Foram
apresentadas as propostas das cipeiras Rosana e Yvie e, após ajustes sugeridos, foi aprovado pelos
cipeiros  presentes  uma versão única.  A proposta  será reapresentada  para os demais  cipeiros  na
próxima  reunião.  4.4 Pintura  nas  dependências  das  UMEs: Foi  solicitado  ao  Conselho  de
Supervisão de Ensino (SECOSUP) que seja  reforçado junto aos  Supervisores  a  necessidade de
divulgação do comunicado sobre Orientações sobre procedimentos a serem adotados em situações
não previstas em calendário escolar.  Em consulta a SEFIS/COSEG constatamos quem em 2017
aconteceram 4 acidentes de trabalho ocasionados por inalação de vapores de tinta. Neste mesmo
ano o Gabinete/Seduc encaminhou para as UMEs orientações sobre pintura nas dependências das
UMEs. Em 2018 não foram registrado acidentes de trabalho ocasionados por esse tipo de acidente,
mas em 2019 foram registrados, até o momento, 3 acidentes de trabalho. Ressaltamos que no início
do ano o Gabinete/Seduc havia reencaminhado as orientações para todas as UMEs. Também foi
solicitado ao Programa Saúde na Escola - PSE orientação técnica na busca de ações que evitem o
prejuízo a saúde de servidores, funcionários e alunos. Em resposta o PSE, por meio da Seção de
Vigilância  e  Referência  em Saúde  do  Trabalhador  (SEVREST)  emitiu  parecer  técnico  que  foi
encaminhado para análise da COSEG. Os técnicos de segurança do trabalho da COSEG informaram
que o parecer se refere aos trabalhadores  que manipulam as tintas  e não aos trabalhadores  que
circulam nas dependências que foram pintadas. Ainda sobre esse assunto, os técnicos da COSEG
solicitaram informações de quais tintas são adquiridas pela PMS para realização de pintura nas
UMEs para poder  ser  verificada  a  Ficha de  Informação  de Segurança  para Produtos  Químicos
(FISPQ), que é um documento criado para normalizar dados sobre a propriedade de compostos
químicos e misturas. Este registro foi elaborado pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT). Foi informada pelo setor de manutenção do DEAFIN, a relação das tintas disponíveis no
Almoxarifado-Seduc para uso das Regionais. A CIPA Setorial Educação solicitou que os técnicos de
segurança do trabalho da COSEG/SEGES realizem uma análise e emitam um parecer referente à
qual tipo de tinta é a recomendada para utilização nas UMEs. 4.5 Ficha de Identificação de Risco:
Foi elaborada uma ficha para verificação de equipamentos de combate a incêndio, Mapa de Risco,
Central  do  Gás  e  Quadro  Elétrico.  Após  análise  dos  cipeiros  presentes  o  documento  será
reapresentado para análise na próxima reunião. A proposta é a utilização dessa ficha em 2020. 4.6
Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT): Solicitamos  parecer  da Procuradoria-Geral do
Município acerca de questão abordada na reunião ordinária da CIPA Setorial Educação, durante a
análise  dos  Relatórios  de  Investigação  dos  Acidentes  de  Trabalho  ocorridos  na  Secretaria  de
Educação (Seduc). Foi questionado pelos cipeiros se é garantido ao servidor que resida fora da
Região  Metropolitana  da  Baixada  Santista  (RMBS)  e  que  durante  a  semana  mantém,  pela
proximidade  com o local  de trabalho,  também residência  em um dos  municípios  da RMBS,  a
evidência da residência nos dois municípios.    Tal questionamento é devido a garantia de evidência
de nexo de causal em acidentes no trajeto realizado pelo servidor da sua residência para o local de
trabalho ou deste para aquela. Nesse sentido, para evitarmos prejuízo ao servidor em uma situação
de  acidente  de  trabalho,  necessitamos  de  instruções  oficiais.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  a
presidente deu por finalizada a reunião.________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
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